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LISTA DE PUBLICITAÇÃO DE RESULTADOS INTERCALARES DOS MÉTODOS DE SELEÇÃO 

 

Procedimento Concursal Comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira e 

categoria de Técnico Superior (Gestão de Empresas/Economia), na modalidade contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na Unidade de Finanças, 

Desenvolvimento Integrado e Modernização Administrativa 

 

O júri do procedimento composto António Miguel Lanternas Passinhas – Chefe de Divisão da Unidade de 

Finanças, Desenvolvimento Integrado e Modernização Administrativa, na qualidade de Presidente do júri e 

por Sónia Maria Craveiro Gomes Ferro – Chefe de Divisão da Unidade Jurídica, de Gestão Administrativa e 

Fiscalização e José Alberto Viegas Oliveira – Técnico Superior de Economia, na qualidade de vogais 

efetivos, faz público, em conformidade com o disposto no n.º 1 do art.º 25.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 

30 de abril, que foram obtidos nos métodos de seleção «Prova de Conhecimentos», «Avaliação Curricular» 

e «Entrevista de Avaliação de Competências» (para os candidatos que optaram pelo mesmo), no âmbito do 

procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 

Superior (Gestão de Empresas/Economia), na modalidade contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, na Unidade de Finanças, Desenvolvimento Integrado e Modernização Administrativa, 

os seguintes resultados: 

Prova de conhecimentos 

- Cidália Maria Sinequique Ramires: 7,00 valores 

- Inês do Carmo Torres Duarte: 8,00 valores 

- Mónica Teresa Teixeira Figueira: Faltou à comparência no método de seleção 

- Sofia Isabel Gegaloto Caeiro: Faltou à comparência no método de seleção 

Nos termos previstos nos n.º(s) 9 e 10 do art.º 9.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril consideram-

se excluídos(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que não compareceram ao método de seleção obrigatório, 

bem como os(as) que obtiveram classificação inferior a 9,50 valores no método de seleção. 

Avaliação Curricular 

- Filomena de Jesus Azeitona Mamede: 17,20 valores 

Entrevista de Avaliação de Competências 

- Filomena de Jesus Azeitona Mamede: 16,00 valores 

 

Borba, 21 de agosto de 2020 

 

O Presidente do júri 


